
MENSAGEM DE LEI N° 45512023 

Excelentíssimo Presidente, 

Nobres Edis, 

1/ 
- 

7 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis, o 
Projeto de Lei para implantação de forma Complementar, do Piso Nacional do 
Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem e do Auxiliar de Enfermagem. 

Justifica-se a necessidade da implantação de forma complementar do Piso 
Nacional dos Profissionais da Enfermagem, instituído pela Lei ri0  14.434, de 04 de 
agosto de 2022, e em atendimento a Lei n° 14.581, de 11 de maio de 2023, que 
cóncedeu abertura de crédito especial ao Orçamento da Seguridade Social da União, em 
favor do Ministério da Saúde, e que são destinados exclusivamente à despesas com 
Atenção Ambulatoriál e Hospitalar. 

Em 16 de agosto de 2023, o Ministério da Saúde publicou a Portaria GMJGM 
ri0  1.135, definindo o rateio dos rec 	s pre 	na Lei rio  14.581/2023, destinados à 
ajuda financeira para 

iros
que  Estad

n

o istrito Federal e unicípios, possam pagar o piso 
nacional dos enferme, téc os e auxiliares de enferm em e parteiras no exercício 
de 2023. 

Nobre Edis, é mie esse desta administração pr)

estimades 

 básicas que 
resultem em beneficios 	nossos profissionais, poi diretamente os 
Enfermeiros, os Técnicos Enfermagem, os Auxiliares 	me Parteiras. 

Para tanto, faz- necessário contar com os 	rimos de Vossas 
Excelências para a aprova ão deste Projeto de Lei. 

Desde já, anteci adamente renovamos protestos onsideração. 

Buriti setembro de 2023. 

o
iII e to  
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Dispõe sobre a imJJIaJIÜIÇÕO de forma 
complementar o Piso Salarial Nacional 
do Enfermeiro, do Técnico de 
Enfermagem e do Auxiliar de 
Enfermagem ' 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 

aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. lo  Fica regulamentado o valor adicja1l repassadpca União Federal a 
este Município a título de Assistência F}4nceira Complemeitç visando dar 
cumprimento ao disposto na Lei Federal nf 14.434, de 04 de agosto 2022, que 
instituiu o piso salarial do Enfermeiro, dTécnico de Enfermagem, do À.iliar de 
Enfermagem e da Parteira. / 

Parágrafo único. A complem 
descritos no art. 1° desta Lei, serão 
federal, e a garantia dessa complem 
deste recurso pela União. 

Art. 2° Fica o Poder 1 
pagamento através de complemen 
e auxiliares de enfermagem de foi 
n° 14.434, de 4 de agosto de 2022. 

do Piso Salarial Nacional dos profi 
através complementação mediante 
fica vinculada a disponibilidade e 

•utivo Municipal de Buritis/RO, autorizado 
o piso salarial nacional de enfermeiros, técn 

complementar, de acordo com o que dispôe,j 

Art. 3° Considera-se piso 9larial para os fins desta Lei o vjkf remuneratório 
dos profissionais, equivalente ao stmatório  do vencimento e vantagens 
pecuniárias de natureza lip rG4 e Permanente (FGP)ÁI1( sendoiwmpdtadas, dessa 
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Rc  
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO  

forma, parcelas indenizatárias, vantagens pecuniárias variáveis, individuais ou 
transitórias. 

Art. 40  O valor da Assistência Financeira Complementar não altera o 
vencimento básico dos respectivos servidores. 

Art. 50  A Assistência Financeira Complementar transferida pela União não 
implica em aumento automático de outras parcelas ou vantagens remuneratórias e não 
será incorporada aos vencimentos ou às remunerações dos profissionais contemplados. 

Art 6° Compete a União custear, nos termos da Emenda Constitucional n° 
127, de 22 de dezembro de 2022, os valores a título de Assistência Financeira 
Complementar para atingimento do piso salarial, não sendo repassada essa 
responsabilidade de forma automática ao Município, estando este desobrigado do seu 
cumprimento em caso de não custeio pela União. 

Parágrafo único. Fica autorizado o M 	conceder o pagamento da 
complementação de valores aos enfermeiro técnicos e au 	es de enfermagem, e 
parteiras, vinculados à Administração nicipal para o ale do piso salarial 
estipulado, até o limite da Assistênci Financeira Complementar ansferida pela 
União. 

Art. 70  o pagamento da difença salarial a título de complementaríedMe da 
União para fins de atingimento do piso, não altera o Regime Jurídico dos respect\vos 
servidores previstos na Lei Municip n° 603/2011. \ 

Parágrafo único. Permanec4 inalterada a legislação que fixa a remuneração e 
vencimento base dos respectivos s4rvidores nos termos da Lei Municipal n° 60312011. 

Ar t 8 Os valores repassaos a título de Assistência Financeira Comple 	tar 
da União, serão destacados no co tracheque dos profissionais com rubrica espe ca. 

Art. 90  O piso salarial d s enfermeiros muni ais ser 	$ 4.750,00 (quatro 
mil setecentos e cinquenta reaisl  44 horas semanais, 	o que p a os servidores do 
Município comjQjs sema4ais, não pode 	r inferior k R$ 4. 18,18 (quatro mil, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 
trezentos e dezoito reais e dezoito centavos) proporcional a carga horária mensal, pagos 
mediante repasse da União. 

- 70% (setenta por cento) para o técnico de enfermagem, que corresponde ao 
valor de R$ 3,025,00 (três mil e vinte e cinco reais), pagos através de complementaçâo, 
referente às 40 horas semanais; 

II - 50% (cinquenta por cento) para o auxiliar de enfermagem, que corresponde 
ao valor de R$ 2.159,00 (dois mil cento e cinquenta e nove reais), pagos através de 
complementação, referente às 40 horas semanais; 

Art. 10°. Fica autorizado o pagamento complementação do Piso Salarial 
Nacional aos profissionais descritos no art. 1°, retr Ivo a 1° 	io de 2023. 

Art. 11°. Manutenção do benefici fica condicionado ao repa e da verba 
destinada pela União e segregado em com própria, observado que com a sus nsão dos 
recursos, cessa os efeitos desta lei. 

Art. 12°. Esta lei entra em vigq na data de sua publicação, com efeitos a 
de 1° de maio de 2023. 	/ 

	

/ 	Gabinete do Prefeito do Município/de 

	

/ 	Buritis - RO, aos dezoito dias do m9d de 

	

1 	setembro do ano de dois mil e 	te e 

/ 	três. 

do 
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